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Art igo 12 — Ocorrendo vaga de Super intendente ou de membro do C . 
6., O seu preenchimento será feito mediante l i s ta tríplice de nomes, env iada ao G o 
vernador do Estado, observado o disposto no art igo anter io r . 

Ar t igo 13 — A C . B . submeter-se-á às normas de licitação adotadas 
pelo Estado, no que se refere à alienação dos seus bens móveis e imóveis, bem como 
à contratação de serviços e obras e ã compra de mate r ia i s . 

Ar t igo 14 — O controle admin is t ra t i vo da C B . , previsto no art igo 29 da 
L e i n . 10.152, de 19 de j u n h o de 1968, será exercido pela Secretar ia da Segurança 
Pública, através do Comandante G e r a l da Força Pública. 

Ar t igo 15 — Enquan to nao fo rem invest idos e m suas funções os m e m 
bros do C S . e o Superintendente, a serem nomeados, continuarão em seus cargos 
os a tua is ocupantes, e, em vigor o Regu lamento e demais disposições que regem a 
En t i dade , de acordo com o disposto n o art igo 45, parágrafo 2,o d a L e i n . 10.152, de 
39 de j u n h o de 1968. 

Parágrafo único — Continuará a i n d a e m vigor, no que não cont rar ia r a 
L e i n. 10.152, de 19 de junho de 1968 e o presente decreto, o a tua l Regu lamento e 
demais disposições, mesmo após empossados os membros do C S . e o S u p e r i n t e n 
dente, enquanto não for baixado novo Regu lamento . 

Ar t igo 16 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 30 de setembro de 1968. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Segurança Pública 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1968. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E ' ' D N. 50.455, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1968 

Acrescenta artigos ao Regulamento da Divisão de Saúde da Guarda Civil de São 
Paulo, aprovado pelo Decreto n. 42.590, de 18 de outubro de 1963, e dá outras , 

providências 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 
Decre ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a m acrescentados ao Regu lamento da Divisão de Saú

de d a G u a r d a C i v i l de São Paulo, aprovado pelo Decreto n . 42.590, de 18 de outubro 
de 1963, os segmntes art igos: 

«A i igo 35 — Os elementos do quadro da D . S . poderão ser t rans fe 
r idos p a r a outro quadro da__Corporaçâo, desde que: 

a) preencham vodos qs requis i tos,ex ig idos no quadro em que pre t en 
d a m ingressar ; * 

b) t enham concluído com aprovei tamento, no quadro em que pre t en 
d a m ingressar, a série do curso necessário para^romoção à classe a que pertençam. 

§ 1.° — A transferência de qualquer elemento do quadro da D . S . p a r a 
out ro f i ca condic ionada à existência de vaga. 

§ 2.° — N e n h u m elemento que seja transfer ido a pedido do quadro d a 
D.S~. p a r a qualquer outro poderá re tornar àquele antes de decorridos, no min imo , 
c i n co anos . 

Ar t i go 36 — Poderão ser transfer idos a pedido p a r a o quadro da D . S . 
e lementos dos outros quadros da Corporação, desde que: 

a) preencham todos os requisitos para ingresso naquele quadro, sendo 
G u a r d a - C i v i l de 3. a Classe; 

b) t enham os conhecimentos equivalentes aos exigidos em concurso p a 
r a promoção às respectivas classes, sendo G u a r d a C i v i l de 2." Classe até G u a r d a 
C i v i l de Classe D i s t i n t a ; 

c) se jam portadores do d ip loma de que t ra ta o art igo 32, sendo Sub ins -
petor, Inspetor ou Inspetor Chefe de Divisão. 

Parágrafo único — A transferência de qualquer elemento pa ra o q u a 
dro da D . S . f i ca condic ionada à existência de vaga. 

Ar t i go 37 — Os elementos do quadro da D . S . que apresentarem de f i 
ciência func iona l ou que cometerem fa l ta d i sc ip l inar grave poderão ser t rans f e r i 
dos p a r a outro quadro da Corporação, po r tempo determinado ou em caráter de
f in i t i vo , conforme o grau da deficiência ou da fa l ta cometida». 

A r t i go 2.° — O art igo 35 do Regu lamento da Divisão de Saúde da G u a r 
d a C i v i l de São Paulo , aprovado pelo Decreto n . 42.590, de 18 de outubro de 1963, 
passa a f i gurar como art igo 38. 

Ar t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1968. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Segurança Pública. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1968. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 50̂ 456, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1968 

Dá nova redação ao Decreto 50.136, de 2 de agosto de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — As propostas de f inanc iamento , a médio e longo prazo, e m 

qualquer moeda, a se fazerem ao Governo do Estado, pa ra órgão da A d m i n i s t r a 
ção, d i reta e ind i re ta , e destinado a obras de qualquer natureza , deverão ser sempre 
or ig inar iamente apresentada à Secretar ia de Economia e P lane jamento , que sobre 
elas se manifestará. 

Parágrafo único — Os casos já em andamento , qualquer que seja a 
fase em que se encontrem, deverão ser objeto de comunicação c i r cuns tanc iada à 
Secre tar ia de Economia e P lane jamento , até t r i n t a dias a par t i r da publicação 
deste decreto. 

A r t i g o 2.° — As cláusulas re lat ivas a garantias, prazos, juros e demais 
custos f inanceiros, dependerão de parecer da Secretar ia da Fazenda . 

Ar t igo 3.° — Éste decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 30 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Onadyr Marcondes, Secretário de Economia e P lane jamento . 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de setembro de 1968. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 50.457, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre admissão de pessoal a titulo precário, em caráter excepcional, 
na Casa Civil 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando que a Casa C i v i l não possui Quadro próprio de funcionários; 
Cons iderando as di f iculdades de recrutar pessoal especializado, através 

de afastamentos de servidores de outras Unidades Admin i s t ra t i vas ; 
Cons iderando que se encon t ram em fase de instalação, no Palácio dos 

Bande i rantes , os apartamentos residenciais para hóspedes i lustres : 
Cons iderando a necessidade de se dotar aquelas dependências de pessoal 

qual i f icado a atender a serviços novos na Casa C i v i l : 
Cons iderando a urgência desse recrutamento, face à próxima vis i ta da 

R a i n h a E l i z abe th II, da Ing la te r ra ; e 
Considerando, f inalmente, que a Comissão de Veículos Of ic ia is rec lama o 

concurso de servidores para aumentar a finalização do uso de carros do Estado, 
Dec re ta : 
Ar t i go 1." — F i c a autor izada, em caráter excepcional, n a Casa C i v i l do 

Gab ine te do Governador , independentemente da observância do disposto no inciso I, 
do art igo 1.°, do Decreto n . 49 532, de 26 de abri) de 1968 e nas a r t i T O s 1.° e 2.° do 
Decreto n . 50.254, de 2" de agosto de 1968, a admissão de pessoal a t i tulo precário, 
dentro dos l imites e para as funções seguintes: 

I — 1 Camare i r a 
I I — 4 Ar rumade i r as 

I I I — 4 Copeiros 
I V — 1 Chefe de C o z i n h a 

V — 2 Coz inhe iros 
V I — 2 Fisca is de V ia turas 

V I I — 1 Taquígrafo 
V I I I — 1 Assistente de Mordomo 

I X — 2 Assistentes de Serviços Ge ra i s . 
A r t i go 2." — As admissões de que cu ida o presente decreto serão efetua

das a título precário, sujeitas ao regime previsto no Decreto n . 49.532, de 26 de 
a b r i l de 1968. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Paláí io dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Henr ique T u r n e r — Secretário Extraordinário para os 
Assuntos da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1968. 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

Palácio do Governo 
RESOLUÇÃO N. 2.120, D E 27 D E 

S E T E M B R O DE 1968 

líispõe sobre o comparecimento de médicos, 
servidores públicos, a congressos médicos que 
se realizarão em Caxambu 

Retificação 

Onde se l ê : 
Ar t i go l . o — São considerados com de 

efetivo exercício, p a r a todos os efeitos legais, 
os dias em que os médicos, servidores públi
cos, de ixarem de comparecer ao serviço, por 
motivo de participação no V Congresso da 
Associação Médica B ras i l e i r a e I X Congres
so da Associação Médica de M i n a s Gera i s , a 
se rea l i zarem em Caxambu , de 6 a I I de o u 
tubro próximo futuro . 

Le i a - se : 
Ar t igo l . o — São considerados como de 

efetivo exercício, pa ra todos os efeitos legais, 
OÍ. dias em que os médicos, servidores públi
cos, de ixarem de comparecer ao serviço, por 
motivo de participação no V Congresso d a 
Associação Médica Bras i l e i r a e I X Congresso 
da Associação Médica de M i n a s Gera is , a se 
real izarem em Caxambu , de 6 a 11 de o u 
tubro próximo fu turo . 

Decretos de 30 de setembro último 

Autorizando: 

nos termos do art igo 218 d a C L F , o afas
tamento do S r . Antônio de Cast i lho , Agrô
nomo do Departamento de Imigração e C o 
lonização, da Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , pa ra 
ter exercício junto ao Gabinete do Secretá
rio de Economia e P lanejamento, sem prejuí
zo de vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo, até 31 de dezembro de 1968; 

nos termos do artigo 218' d a " C L F " , 
combinado com o artigo 50 da " C L E " , o afas--
temento do S r . Sade J a m a l , Dent is ta , re f . 
" I " , extranumerário mensal ista, do G r u p o 
Escolar "Professor Ga ld ino Lopes C h a g a s " , 
da Secretaria da Educação, pa ra prestar ser
viços na Faculdade de Farmácia e Odonto 
logia de Ribeirão Preto, junto à Cade i ra de 
Odontologia Legal , até 31 de dezembro 
de 1968; 

à vista de requisição do T r i b u n a l Reg io 
n a l Ele i toral , nos termos i o art igo 30, i n c i 
sos X I I I e X I V , da L e i Federa l n . 4.737, de 
15-7-65, o afastamento das sras. Neusa dos 
Santos Veiga e Vera Al ice Abreu Cerde i ra , 
servidoras do Instituto de Educação "Otá
vio F e r r a r i " , de Itapeva, e da D i r e t o r i a do 
Ensino Agrícola do distr i to de Taquari-Vaí, 
respectivamente, para, sem prejuízo de ven 
cimentos e demais vantagens de seus cargos, 
prestarem serviços junto à 53.a Zona E l e i 
toral — Itapeva, a part i r de 12 de agosto e 
até 31 de dezembro de 1968. 

Colocando 

à v i s ta de entendimentos mant idos com 
o Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o 
r a l , à disposição desse Egrégio T r i b u n a l , nos 
termos do art igo 233-A, da C . L . F . , e até 
30 de novembro do corrente ano, sem pre 
juízo dos vencimentos e demais vantagens 
dos respectivos cargos, os servidores a se
gu i r re lac ionados : 

Secre tar ia d a F a z e n d a : 

An ton i o Marce l i no , Escriturário-Assis-
tente de Adminitsração, ref. " 3 4 " , lotado n a 
A - 2 1 ; 

Benício José Corrêa; Escriturário-As
sistente de Administração, ref. " 3 4 " , l o t a 
do n a Comissão C e n t r a l de Compras ; 

Márcio Augusto de Ol i ve i ra , Escriturá-
r io -Ass is tente de Administração, ref. " 3 4 " . 
lotado n a Comissão C e n t r a l de Compras ; 

M a r i a Ignez Rodrigues, Escriturária-As-
sistente de Administração, ref. " 3 4 " , l o tada 
n a Comissão C e n t r a l de Compras ; 

M a r l e n e Cape l l ine , Escriturária-Assis-
tente de Administração, ref. " 3 4 " , lo tada 
n a Comissão C e n t r a l de Compras : 

Olímpia Lemos do A m a r a l , P e r fu rado -
ra -Con f e r ido ra , ref. " 4 1 " , l o tada n a D - 4 1 ; e 

Vicente do Nasc imento Júnior, E s c r i t u -
rário-Assistente de Administração, ref. 34, 
lotado n a Comissão C e n t r a l de Compras . 

Secre tar ia dos Serviços e Obras Públi
cas : 

Ivonaldo R ibe i ro , Escriturário-Assísten-
te de Administração, ref. " 2 3 " , lotado no 
Depar tamento de Aguas e Esgotos. 

Secre tar ia dos Transpor t es : 
Da»iizaldo C h i a m e n t i , Escriturário-As-

sistente de Administração, ref. " 3 8 " , da E s 
t rada de Fe r r o Sorocabana. 

Secre tar ia do Traba lho , Indústria e 
Comércio: 

Eloína dos Santos, Escriturária-Assis-
tente de Administração, ref. " 3 4 " , l o tada no 
Inst i tuto de Previdência do Es tado ; 

Hesasú Ich ida , Escriturário-Asslstente de 
Administração, ref. " 3 8 " , lotado no Ins t i 
tuto de Previdência do Es tado ; 

I z aura M o n t e i r o Va r e l l a , Escriturária-
Assistente de Administração, ref. " 3 4 " , l o ta 
da no Inst i tuto de Previdência do E s t a 
do; e 

Júlio César F a c u r i , Escriturário-Assis
tente de Administração, ref. " 3 4 " , lotado 
no Ins t i tuto de Previdência do Estado. 

ConsitJerando, o bel. José A l t i no M a 
chado, Procurador , ref. " 5 3 " , da Secre tar ia 
da Justiça, a disposição da Pre f e i tu ra M u 
n i c i p a l de São Pau lo , a par t i r de 25 de se
tembro e até 31 de dezembro de 1968, nos 
termos do art igo 233-A, da C . L . F . , com 
prejuízo de vencimentos, mas sem prejuí
zo das demais vantagens de seu cargo. 

A V I S O 
Acha-se à Venda, tia Imprensa Oficial do Estado, à Rua da Glória 

N.° 346, os volumes de Leis e Decretos, 

1. ° trimestre de 1966 . . . . Volume NCr$ 3,00 
2. ° trimestre de 1966 ... Volume NCr$ 3,20 
3. ° trimestre de 1966 . . . . Volume NCr$ 3,00 

-///-
Compras mediante empenlio: Apresentar a Nota de Empenho ã Rua da Glória, 358 
e retirar o material à Rua da Glória 893 Pelo Correio: Sob registro, mediante 
consulta prévia. Nos cheques visados, vales ou ordens de pagamento njio devem 

constar nomes ou cargos, mas apenas 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
E S T A REPARTIÇÃO NAO FAZ FORNECIMENTO P E L O 

SERVIÇO D E REEMBOLSO POSTAL 

Transferindo, o comiss ionamento de do
n a M a r i a S te la de Bar ros M i s l a r a , E s c r i t u -
rária-Assistente .de Administração, efetiva, 
referência " 3 4 " , da Secre tar ia da Saúde, 
Pública, da Casa C i v i l do Governador pa ra 
o Conselho Es tadua l de Educação, a p a r t i r 
de l .o de setembro do corrente ano. 

Tornando sem efeito, o ato publ icado a 
4 de setembro de 1968, que cessou os efeitos 
do A t o que porrogou até 31-12-68, junto à 
Casa C i v i l do Governador , o afastamento 
de Sergio Rober to P r ado de A lencar , E s c r i 
turário Assistente de Administração, e x t r a 
numerário mensa l i s ta , referência " 2 3 " , do 
Inst i tuto de Educação " P r o f . Roldão Lo 
pes de Barros , da C a p i t a l . 

Arbitrando, nos termos do artigo 339, V, 
parte f ina l , combinado com b art igo 316, 
i tem II, le t ra "g_'\ ambos da C L F : 

A gratificação mensa l de N C r $ 360,00 
ao Sr . Faus to José To r l on i , Assessor Técni
co (Assuntos Econômico-Finar.ceiros) do 
Gabine te do V i c e -Gove rnado r do Estado. 

A despesa c o m a gratificação ora a r b i 
t rada correrá à con ta do Código L o c a l 4, 
i t em 245, do Orçamento vigente; 

A gratificação mensa l de N C r $ 360,00 ao 
Sr . Pau l o Fagundes de Toledo, O f i c i a l de 
Gab ine te do Vce -Governador do Estado, f i 
cando cessada a a rb i t rada anter iormente por 
ato de 7, publ i cado no " D . O . " de 8-2-68. 

A despesa com a gratificação ora a r 
b i t rada correrá à conta do Código L o c a l 4, 
i tem 145, do Orçamento vigente; 

A gratificação mensa l de N C r $ 360,00 
ao Sr . Oscar da S i l v a B a r a t a , Oíicial de G a 
binete do V ice -Governador do Estado, f i 
cando cessada a a rb i t rada anter iormente 
por ato de 7', publ i cado no " D . O . " de 8-2-
1968. 

A despesa com a gratificação ora a r b i 
t r a d a correrá à conta do Código L o c a l 4, 
i tem 145, do Orçamento vigente; 

A gratifeação mensa l de N C r $ 240.00 
ao S r . A r l i n d o Rodr igues Leitão, A u x i l i a r de 
Gabinete do V i ce -Gove rnador do Estado. 

A despesa com a gratificação ora a r b i 
t r ada correrá à conta tio Código L o c a l 4, 
i tem 245, do Orçarnento vigente. 

Decretos de 27 de setembro último 

Retificação 

Designando o Sr . Prof . Hélio Pere i ra 
B a h i a , como Representante da Secre tar ia 
de Estado dos Negócios do Inter ior , para , 
nos termos do art igo 5.o, parágrafo único, 
do Decreto n. 49.540. de 29 de nbr i l de 1968, 
que a l terou disposições üo Dcc i e t o n . 47.745, 
de 12 de fevereiro de 1967, integrar a C o m i s 
são Coordenadora do G r u p o do T r a b a l h o 
incumbido de implantação de programas 
instalação de Centros de Assistência R u r a l 
no Estado, pres idido pelo senhor Secretário 
de Es tado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra . 


